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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03047/06 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
Intimados: Durval Ferreira da Silva Filho, Gestor(a); Antônio Paulo 
Rolim E Silva, Procurador(a). 
 

 
Sessão: 2074 - 27/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 05444/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Edilson Pereira de Oliveira, Ex-Gestor(a); Bruno Lopes de 
Araújo, Advogado(a); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, 
Advogado(a); Hugo Tardely Lourenco, Advogado(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Rafael Santiago Alves, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04416/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Maria Valdete de Lucena Lima, Gestor(a); Joagny Augusto 
Costa Dantas, Advogado(a). 

 
 

Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04256/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tenório 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Ednaldo Ananias de Oliveira, Ex-Gestor(a). 
 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04732/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04375/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ingá 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: CASSIO MURILO ALVES GUEDES, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00059/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 06139/13 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Turismo S/A 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Ruth Avelino Cavalcanti, Gestor(a); Diógenes Santos 
de Carvalho, Contador(a); Felipe Crisanto Monteiro Nóbrega, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas anuais da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, 
relativa ao exercício financeiro de 2012, tendo como responsável a 
Diretora Presidente Ruth Avelino Cavalcanti, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, por 
unanimidade de votos, na sessão plenária hoje realizada, em: I. 
JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas 
mencionada; e II. RECOMENDAR à Presidência da Empresa 
Paraibana de Turismo – PBTUR no sentido de (1) manter a 
contabilidade do órgão em estrita consonância com os princípios e 
normas legais pertinentes, evitando distorções nas informações 
contábeis; (2) disponibilizar sala adequada para o funcionamento do 
almoxarifado; (3) continuar a regularização da situação das lojas que 
foram construídas e vendidas, visando à feitura das escrituras das 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03047_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05444_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04416_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04256_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04732_14
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referidas salas em nome dos legítimos proprietários; e (4) dar 
continuidade às providências relacionadas à implantação do Pólo 
Turístico. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00087/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 03909/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aguiar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Francisco Barbosa Sobrinho, Gestor(a); Janusa 
Cristina Gomes Sotero, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE AGUIAR/PB, Sr. Francisco Barbosa Sobrinho, relativa ao exercício 
financeiro de 2013, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do voto do 
relator, com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, 
e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: I. 
JULGAR REGULARES as referidas contas, considerando atendidas 
integralmente às disposições da LRF; II. ARQUIVAR os presentes 
autos. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 09 de março de 2016 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00019/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04384/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Rosilene Oliveira Freitas Pereira Queiroga, Gestor(a); 
Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Gestor(a); Clair Leitão Martins Diniz, 
Contador(a); Wdenise Lunguinho de Lima, Assessor Técnico; Luana 
Valeria da Costa Oliveira, Assessor Técnico; Edward Johnson 
Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes, Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa 
Alves, Advogado(a); Lidyane Pereira Silva, Advogado(a); Danilo 
Sarmento Rocha Medeiros, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, 
Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a); Bruno Lopes de 
Araújo, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir e 
encaminhar à Câmara Municipal de Pombal, parecer favorável à 
aprovação das contas da Prefeita, Sra. YASNAIA POLLYANNA 
WERTON DUTRA, relativas ao exercício de 2013, com a ressalva do 
art. 138, parágrafo único, inciso VI, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00076/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04384/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Rosilene Oliveira Freitas Pereira Queiroga, Gestor(a); 
Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Gestor(a); Clair Leitão Martins Diniz, 
Contador(a); Wdenise Lunguinho de Lima, Assessor Técnico; Luana 
Valeria da Costa Oliveira, Assessor Técnico; Edward Johnson 
Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes, Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa 
Alves, Advogado(a); Lidyane Pereira Silva, Advogado(a); Danilo 
Sarmento Rocha Medeiros, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, 
Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a); Bruno Lopes de 
Araújo, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DA ORDENADORA DE DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE POMBAL/PB, Sr. Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, na 
qualidade de Prefeita, relativa ao exercício financeiro de 2013, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, 
por unanimidade, após a emissão do Parecer Favorável à aprovação 
das contas, em: 1. Julgar regulares com ressalvas as contas de 
Gestão da Chefe do Poder Executivo do Município de Pombal, Sra. 
YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA, na condição de 
ordenadora de despesas, em razão da transgressão às normas 

constitucionais (licitação) e legais (Lei 4.320/64, Lei 8.666/93 e lei 
previdenciária). 2. Declarar que a mesma gestora, no exercício de 
2013, atendeu parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 3. Aplicar multa pessoal à Sra. YASNAIA POLLYANNA 
WERTON DUTRA, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), equivalentes a 79,46 UFR-PB, por transgressão às normas 
constitucionais (licitação), legais (Lei 4.320/64, Lei 8.666/93 e lei 
previdenciária), assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento 
ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária 
e Financeira Municipal , a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado. 4. Recomendar à gestora municipal a adoção de medidas com 
vistas a não repetir as irregularidades apontadas no relatório da 
unidade técnica deste Tribunal, observando sempre os preceitos 
constitucionais e legais pertinentes. 5. Expedir representação ao 
Ministério Público Estadual, por força das irregularidades cometidas 
pela Sra. Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, para as providências a seu 
cargo, notadamente quanto às contratações de pessoal por 
excepcional interesse público efetivadas com base em lei municipal 
declarada inconstitucional . 6. Oficiar à Receita Federal do Brasil 
acerca dos fatos apontados pela unidade de instrução para as 
providências a seu cargo, acerca da ausência de pagamento da 
contribuição patronal ao RGPS. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00077/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04384/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Rosilene Oliveira Freitas Pereira Queiroga, Gestor(a); 
Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Gestor(a); Clair Leitão Martins Diniz, 
Contador(a); Wdenise Lunguinho de Lima, Assessor Técnico; Luana 
Valeria da Costa Oliveira, Assessor Técnico; Edward Johnson 
Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes, Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa 
Alves, Advogado(a); Lidyane Pereira Silva, Advogado(a); Danilo 
Sarmento Rocha Medeiros, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, 
Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a); Bruno Lopes de 
Araújo, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos na parte que trata da 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA ORDENADORA DE 
DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
POMBAL/PB, Sra. Roselene Oliveira Freitas Pereira Queiroga, 
acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, em: 1. Julgar regulares as contas da Sra. Roselene 
Oliveira Freitas Pereira Queiroga, gestora do Fundo Municipal de 
Saúde durante o exercício de 2013. 2. Expedir recomendação à atual 
administração do Fundo Municipal de Saúde no sentido de evitar a 
ocorrência da falha apontada pela Auditoria neste processo nas 
prestações de contas futuras, sob pena de repercussão negativa em 
suas contas. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 09 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00074/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04405/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Celso de Morais Andrade Neto, Gestor(a); Neuzomar 
de Souza Silva, Contador(a); Tarcisio Franca da Silva, Assessor 
Técnico; Edilson Teixeira Barbosa, Assessor Técnico; Adriano Jose 
Araujo Lucena, Assessor Técnico; Valter da Silva, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DOS ORDENADORES DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA/PB, Sr. Celso de Morais Andrade 
Neto, na qualidade de Prefeito, relativas ao exercício de 2013, 
Acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, após a emissão do Parecer Favorável à aprovação das 
contas, em: 2.1. Julgar regulares com ressalvas as contas de Gestão 
do Chefe do Poder Executivo do Município de Itapororoca, Sr. Celso 
de Morais Andrade Neto, na condição de ordenador de despesas, em 
razão da transgressão às normas constitucionais do concurso público 
e legais (Lei 4.320/64 e Lei 12.305/2010 - previdenciária). 2.2. 
Declarar que o mesmo gestor, no exercício de 2013, atendeu 
parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 2.3. 
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Aplicar multa pessoal ao Sr. Celso de Morais Andrade Neto, no valor 
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), equivalentes a 79,45 
UFR-PB, por transgressão às normas constitucionais (concurso 
público), legais (Lei 4.320/64 - omissão de valores na dívida fundada) 
e contratação temporária por excepcional interesse público sem 
amparo legal, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal , a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado. 2.4 Recomendar ao gestor adoção de 
providências definitivas no sentido de ajustar o seu quadro de pessoal, 
à vista do disposto na regra constitucional do concurso público e, bem 
assim, ao disposto no art. 37, inciso IX, que autoriza a contratação 
temporária por excepcional interesse público. 2.5 Expedir 
representação ao Ministério Público Estadual, por força das 
irregularidades nas contratações por excepcional interesse público 
cometidas pelo Sr. Celso de Morais Andrade Neto, para as 
providências a seu cargo, diante dos indícios de atos de improbidade 
administrativa e ilícitos penais. 2.6 Advirta ao Prefeito, Sr. Celso de 
Morais Andrade Neto que a constatação desta irregularidade 
(contratação temporária por excepcional interesse público em 2016, 
em dissonância com a CF/88) produzirá reflexos negativos na sua 
prestação de contas. 2.7 Trasladar a informação acerca da 
contratação por excepcional interesse público para a prestação de 
contas do exercício de 2016 e, mesmo considerando que para os 
exercícios de 2014 e 2015 é medida inóqua, adoção de providencias 
pelo gestor, que a Auditoria se pronuncie a esse respeito nas 
prestações de contas destes exercícios. 2.8 Recomendar também ao 
gestor municipal a adoção de medidas com vistas a não repetir as 
irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica deste 
Tribunal, observando sempre os preceitos constitucionais e legais 
pertinentes, sobretudo aquela respeitante a recomende às 
determinações contidas na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), sobretudo, o respeito ao prazo limite para 
implantação do aterro sanitário. 2.9 Oficiar o TCU informando o 
resultado da diligência realizada pela Auditoria em relação ao veículo 
ônibus, adquirido com recursos do Convênio 2776/2004, celebrado 
entre o Ministério da Saúde e o Município de Itapororoca/PB, cuja 
documentação foi encaminhada por aquele Tribunal para apuração. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00018/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04405/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Celso de Morais Andrade Neto, Gestor(a); Neuzomar 
de Souza Silva, Contador(a); Tarcisio Franca da Silva, Assessor 
Técnico; Edilson Teixeira Barbosa, Assessor Técnico; Adriano Jose 
Araujo Lucena, Assessor Técnico; Valter da Silva, Assessor Técnico. 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir e 
encaminhar à Câmara Municipal de ITAPOROROCA, parecer 
Favorável à aprovação das contas do Prefeito, Sr. CELSO DE 
MORAIS ANDRADE NETO, relativas ao exercício de 2013 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00075/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04405/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Celso de Morais Andrade Neto, Gestor(a); Neuzomar 
de Souza Silva, Contador(a); Tarcisio Franca da Silva, Assessor 
Técnico; Edilson Teixeira Barbosa, Assessor Técnico; Adriano Jose 
Araujo Lucena, Assessor Técnico; Valter da Silva, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo na 
parte que trata da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA/PB, Sr. Marcelo Alexandrino da 
Silveira, relativa ao exercício de 2013, e CONSIDERANDO que a 
unidade de instrução não apontou quaisquer irregularidade na 
prestação de contas, o voto do Relator, o pronunciamento do Órgão 
Ministerial e o mais que dos autos consta, ACORDAM os membros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, em julgar 

regulares as contas do gestor do Fundo Municipal de Saúde de 
ITAPOROROCA, Sr. Marcelo Alexandrino da Silveira, relativa ao 
exercício de 2013. Presente ao julgamento a Exma. Sra. Procuradora-
Geral. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 09 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00089/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04509/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Coremas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Reginaldo Cavalcante, Gestor(a); Francisco Abílio de 
Souza, Contador(a); Marcos Antonio Travasso de Sousa, Assessor 
Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE COREMAS/PB, Sr. Reginaldo Cavalcate, relativa ao exercício 
financeiro de 2013, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do voto do 
relator, com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, 
e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: I. 
JULGAR REGULARES as referidas contas, considerando atendidas 
integralmente às disposições da LRF; II. ARQUIVAR os presentes 
autos. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 09 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00062/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04573/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Aurileide Egidio de Moura, Responsável; Sérgio 
Marcos Torres da Silva, Contador(a); Maiane de Sousa Oliveira, 
Assessor Técnico; Alan Cabral Dantas, Assessor Técnico; Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DA ORDENADORA DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA/PB, SRA. AURILEIDE 
EGÍDIO DE MOURA, relativa ao exercício financeiro de 2013, 
acordam, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta 
data, com as ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, André Carlo Torres Pontes e Marcos Antônio da 
Costa, bem como a convocação do Conselheiro Substituto Antônio 
Cláudio Silva Santos, vencida a divergência do Conselheiro Arnóbio 
Alves Viana, que votou pela exclusão das ressalvas e da multa, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) Por 
maioria, com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da 
Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
- LOTCE/PB), JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas 
contas. 2) Por unanimidade, INFORMAR à supracitada autoridade que 
a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) Por 
maioria, com base no que dispõe o art. 56 da LOTCE/PB, APLICAR 
MULTA à Chefe do Poder Executivo da Urbe de Poço de José de 
Moura/PB, Sra. Aurileide Egídio de Moura, CPF n.º 486.252.134,72, 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondente a 22,70 
Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba - UFRs/PB. 4) 
Por maioria, FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento 
voluntário da penalidade ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida 
comprovação do seu efetivo adimplemento a esta Corte dentro do 
prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob 
pena de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba - TJ/PB. 5) Por unanimidade, ENVIAR recomendações no 
sentido de que a administradora da Comuna, Sra. Aurileide Egídio de 
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Moura, não repita as irregularidades apontadas no relatório da unidade 
técnica deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00015/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04573/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Aurileide Egidio de Moura, Responsável; Sérgio 
Marcos Torres da Silva, Contador(a); Maiane de Sousa Oliveira, 
Assessor Técnico; Alan Cabral Dantas, Assessor Técnico; Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o 
art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição 
do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DA MANDATÁRIA DO MUNICÍPIO DE POÇO DE JOSÉ 
DE MOURA/PB, SRA. AURILEIDE EGÍDIO DE MOURA, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, e decidiu, por unanimidade, em sessão 
plenária hoje realizada, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, André Carlo Torres 
Pontes e Marcos Antônio da Costa, bem como a convocação do 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, na conformidade 
da proposta de decisão do relator, em: 1) EMITIR PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação das referidas contas, encaminhando a 
deliberação à consideração da eg. Câmara de Vereadores do 
Município para julgamento político. 2) INFORMAR à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas 
constantes dos autos, sendo suscetíveis de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00090/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04376/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Coremas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Reginaldo Cavalcante, Gestor(a); Francisco Abílio de 
Souza, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE COREMAS/PB, Sr. Reginaldo Cavalcate, relativa ao exercício 
financeiro de 2014, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do voto do 
relator, com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, 
e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: I. 
JULGAR REGULARES as referidas contas, considerando atendidas 
integral às disposições da LRF; II. ARQUIVAR os presentes autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 09 de março de 2016 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00014/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04610/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Aron Rene Martins de Andrade, Gestor(a); Arthur José 
Albuquerque Gadêlha, Contador(a); Said Abel da Cunha, 
Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ITATUBA (PB), Sr. Aron Rene Martins de Andrade, relativa ao 
exercício financeiro de 2014, e CONSIDERANDO que constituem 
objetos de emissão de Acórdão específico o julgamento das contas de 
gestão, determinação à Auditoria e a emissão de recomendações; 
DECIDIU, em sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, com 
declaração de suspeição de voto do Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho, EMITIR PARECER FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO, 

com a ressalva contida no art. 138, inciso VI, do Regimento Interno do 
TCE/PB. Publique-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 09 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00060/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04610/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Aron Rene Martins de Andrade, Gestor(a); Arthur José 
Albuquerque Gadêlha, Contador(a); Said Abel da Cunha, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITATUBA (PB), Sr. 
ARON RENE MARTINS DE ANDRADE, relativa ao exercício 
financeiro de 2014, ACORDAM os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, com declaração de 
suspeição de votos do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, 
em: I. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão 
do Sr. Aron Rene Martins de Andrade, na qualidade de Ordenador de 
Despesas; II. DETERMINAR à Auditoria para que verifique quando da 
análise das Contas Anuais da PM de Itatuba, exercício 2015, se estão 
sendo respeitados os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 
357/2011, relativamente ao cumprimento dos prazos constantes dos 
contratos por excepcional interesse; e III. RECOMENDAR ao atual 
gestor no sentido de (a) guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, especialmente no que tange aos princípios 
norteadores da Administração Pública, ressaltando-se aqui o da 
economicidade e o da boa gestão pública; e (b) conferir a devida 
obediência às Resoluções desta Corte e aos prazos ali determinados. 
Publique-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 09 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00067/16 
Sessão: 2067 - 09/03/2016 
Processo: 04647/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marcação 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Marinaldo Aguiar Medeiros, Gestor(a); Alexandre Bento 
de Farias, Contador(a); Davidson Lopes Souza de Brito, Advogado(a). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
do Processo TC nº 04647/15, referente à Prestação de Contas Anuais 
advindas da Mesa da Câmara Municipal de Marcação, relativas ao 
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Gestor, Sr. 
Marinaldo Aguiar Medeiros, ACORDAM OS MEMBROS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão plenária realizada nesta data, em: a) Julgar regulares as 
contas da Mesa da Câmara Municipal de Marcação, relativas ao 
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Gestor, Sr. 
Marinaldo Aguiar Medeiros; b) Declarar o atendimento às disposições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; c) Recomendar ao atual Presidente 
do Legislativo Mirim de Marcação adoção de providências no sentido 
de evitar nas prestações de contas futuras a ocorrência das falhas 
evidenciadas nesta prestação. Presente ao julgamento a Exma. Sra. 
Procuradora-Geral. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- 
PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 09 de março de 2016. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00007/16 
Processo: 03993/15 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2015 
Interessados: Ricardo Vieira Coutinho, Gestor(a); Maria Eliane Vieira 
Peixoto, Contador(a); Sergio Artur de Figueiredo, Assessor Técnico; 
Franciso Pereira da Silva, Assessor Técnico; Tárcio Handel da Silva 
Pessoa Rodrigues, Interessado(a). 
Decisão: DECIDE: 1. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
Governador do Estado da Paraíba, Sr. Ricardo Vieira Coutinho, adote 
as medidas necessárias à devolução integral dos recursos transferidos 
do Fundo Previdenciário Capitalizado para o Fundo Previdenciário 
Financeiro (R$ 88.825.017,31), com as devidas atualizações e 
aplicação de juros, nos termos do art. 13, §3º da Portaria MPS nº 
402/2008; 2. Tendo em vista que, na forma do disposto na Lei nº 
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9.939, de 27 de dezembro de 2012, os recursos do Fundo 
Previdenciário Capitalizado são oriundos dos recolhimentos efetuados 
pelos Poderes e Órgãos do Estado, a título de contribuições 
previdenciárias dos segurados e patronal e geridos pela Paraíba 
Previdência, que sejam notificados, para conhecimento da presente 
decisão e providência de estilo na forma da lei ao (a): a. Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado, Desembargador Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque; b. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado, 
Deputado Adriano Cezar Galdino de Araújo; c. Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado, Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima; d. 
Procurador Geral de Justiça, Promotor Bertrand de Araújo Asfora; e. 
Defensor Público Geral, Defensor Público Vanildo Oliveira Brito; f. 
Presidente da Pbprev, Senhor Yuri Simpson Lobato; g. Secretária 
Chefe da Controladoria Geral do Estado, Sra. Ana Maria Cartaxo 
Bernardo Albuquerque. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 31/03/2016: 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04416/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Maria Valdete de Lucena Lima, Gestor(a); Joagny Augusto 
Costa Dantas, Advogado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 28/03/2016: 
Sessão: 2071 - 06/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04466/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Aldineide Saraiva de Oliveira, Gestor(a); Francisco Vivaldo 
Jácome de Oliveira, Contador(a); Genilda Saraiva de Andrade, 
Assessor Técnico; John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2653 - 05/05/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 05464/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município do 
Conde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: Aluísio Vinagre Régis, Ex-Gestor(a); Bernardo Pessoa 
Caldas, Ex-Gestor(a); Adelmar Azevedo Régis, Advogado(a); 
Hermann Lundgren Correa Regis, Advogado(a); Kercio da Costa 
Soares, Advogado(a); Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2652 - 28/04/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 03464/11 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: Juraci Marques Ferreira Filho, Gestor(a); João Gilberto 
Carneiro Ismael da Costa, Contador(a); Neuzomar de Souza Silva, 
Contador(a); João Clemente Neto, Interessado(a); Maria Luzinete dos 
Santos, Interessado(a); Genival Ferreira de Lima, Interessado(a); 
Walter Serrano Machado Filho, Interessado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04865/08 
Jurisdicionado: Fundo de Desenvolvimento do Estado 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
Citados: Implantação Projetos E Serviços Ltda,na Pessoa de Seu 
Rep. Legal, José Sales Barros., Responsável. 
Prazo: 15 dias. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 04865/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 04875/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 09233/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato., Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
às fls. 68/69. 

 
Processo: 04318/13 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Ana de Lourdes Vieira Fernandes, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca da 
irregularidade referida no item 3.1.2 do Relatório da Auditoria às fls. 
778/802, no prazo de 15 dias, cuja cópia deverá ser encaminhada, 
junto com a Cota do Ministério Público às fls. 804/818. 

 
Processo: 09407/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do que se 
diz o Relatório da Auditoria, ausência da portaria que concede o 
benéficio da pensão, ausência da comprovação de publicação do ato. 

 
Processo: 16805/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Intimados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, ausência do código da CID, no laudo médico, necessário 
para analise processual. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 16805/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 00244/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do que se 
diz o relatório da auditoria, a aposentadoria em tela não se reveste das 
formalidades exigidas em Lei, restando ausente o tempo de 
contribuição da aposentanda. 

 
Processo: 02174/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Intimados: Rita Dark da Silva Aquino, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02174/16 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 02928/16 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Intimados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do Relatório 
da Auditoria que entendeu pela necessidade de esclarecimentos 
quanto a parcela, outras vantagens, bem como a Lei Municipal que 
justifique a incorporação dessa parcela no benéficio da ex-servidora. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02928/16 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 02931/16 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Intimados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02931/16 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2807 - 19/04/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 09970/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Intimados: João Bosco Teixeira, Ex-Gestor(a); Victor Assis de Oliveira 
Targino, Advogado(a). 
 

 

Sessão: 2806 - 12/04/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 02285/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Intimados: Cláudio Coelho Lima, Gestor(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 02171/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 08936/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00622/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 05325/10 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: Marconi Leal Eulálio, Gestor(a); José Carlos de Sousa 
Rêgo, Ex-Gestor(a); Hades Kleystson Gomes Sampaio, Contador(a); 
Rodrigo Oliveira dos Santos Lima, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo à prestação de contas do Instituto de 
Previdência Municipal de Queimadas - IPM, relativa ao exercício 
financeiro de 2009, de responsabilidade do Sr. Marconi Leal Eulálio, 
ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, nesta sessão de julgamento, por 
unanimidade, em: I. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a 
prestação de contas mencionada; II. RECOMENDAR ao atual gestor 
maior observância dos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 
em suas decisões, adotando providências no que diz respeito à 
cobrança das atualizações previstas em termos de parcelamento das 
dívidas previdenciárias da Prefeitura, contabilização dos fatos na 
forma expressa na Portaria MPS 916/2003 e à correta elaboração do 
Balanço Patrimonial; III. RECOMENDAR ao atual Prefeito ao atual 
Prefeito de Queimadas o pagamento das atualizações previstas em 
acordo de parcelamento de dívidas previdenciárias junto ao IPM, bem 
como a deflagração de processo legislativo, mediante a elaboração de 
projeto de lei, objetivando a adequada especificação das atribuições 
dos cargos criados pela Lei Municipal 158/09; e IV. DETERMINAR o 
encaminhamento de cópia do presente ato à DIAFI, para 
acompanhamento da adoção das providências recomendadas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00610/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 02372/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Sonia de Fatima Silva de Melo, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais da Senhora 
SÔNIA DE FÁTIMA SILVA DE MELO, formalizado pela Portaria-A Nº 
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705 - fls. 04 (Documento TC nº 17333/15 - anexado aos autos), supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 01 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00603/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 05076/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a); Ivanilda de Sousa Costa E Silva, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Ivandro Pacelli 
de Sousa Costa E Silva, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais da 
Senhora IVANILDA DE SOUSA COSTA E SILVA, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 1203 - fls. 31, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-
PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00019/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 07873/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Marcia Concilia de 
Vasconcelos Serpa, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Kyscia Mary 
Guimarães di Lorenzo, Advogado(a). 
Decisão: Os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM assinar prazo de 15 (quinze) dias ao atual 
Presidente da PBPREV, Senhor Yuri Simpson Lobato, para que 
proceda à exclusão da parcela Grat. Inc. Func. Dec 13280/89 dos 
proventos de aposentadoria, enviando a esta Corte a comprovação da 
retificação dos cálculos proventuais, para análise, sob pena de multa 
pessoal prevista no art. 56 da LOTCE/PB. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB 
– Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 16 de 
fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00604/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 08078/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Alessio Trindade de 
Barros, Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria do 
Carmo Moreira de Oliveira Araujo, Interessado(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA DO CARMO MOREIRA DE OLIVEIRA 
ARAÚJO, formalizado pela Portaria-A-Nº 1528 - fls. 24, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 16 de fevereiro de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00671/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 10323/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registros aos atos de 

Pensões Vitalícias e Temporária da Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA LIMA (Pensão Vitalícia), da Senhora SEVERINA CORREIA 
DE ARAÚJO (Pensão Vitalícia) e da Senhora VITÓRIA MARIA 
CÂNDIDA PEREIRA FREITAS (Pensão Temporária), formalizados 
pela Portaria-P-Nº 500-fls. 03 (Documento TC nº 42993/15 - anexado), 
Portaria-P-Nº 341-fls. 13 (Processo TC Nº 16362/13 - anexado) e 
Portaria-P-Nº 136-fls. 03 (Documento TC nº 04867/13 - anexado), 
supra caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-feira, 1 de 
março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00599/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 13811/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a); Cleonice Agra do O, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a); Renan Ramos Regis, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria compulsória, com proventos integrais da Senhora 
CLEONICE AGRA DO Ó, formalizado pela Portaria-A-Nº 1320-fls. 04 
(Documento TC Nº 36371/15, Anexado aos autos), supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-feira, 16 de fevereiro de 
2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00605/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 13857/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Márcia de Figueiredo Lucena Lira, Gestor(a); Yuri 
Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Lidalva Urtiga da Costa Oliveira, Interessado(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora LINDALVA URTIGA DA COSTA OLIVEIRA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 1302 - fls. 04 (Documento TC nº 
33706/15, anexado aos autos), supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00667/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 14561/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Veiga Cavalcanti, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Responsável; Valdemiza Gurgel de Almeida, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora VALDEMIZA GURGEL DE ALMEIDA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 145 - fls. 30, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00600/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 14712/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria do Socorro Marques Oliveira, Interessado(a); 
Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria compulsória, com proventos integrais da Senhora 
MARIA DO SOCORRO MARQUES OLIVEIRA, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 2740-fls. 42, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-
PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
quarta-feira, 16 de fevereiro de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00601/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 16030/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Inacia 
Ramos de Araujo Gomes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora INÁCIA RAMOS DE ARAÚJO GOMES, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 1901-fls. 22, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 16 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00675/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 16529/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Vilma Gonçalves de 
Almeida Oliveira, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora VILMA GONÇALVES DE ALMEIDA, formalizado 
pela Portaria-A-Nº 764-fls. 03 (Documento TC nº 19840/14 - anexado), 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-feira, 16 de 
fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00645/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 16972/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a); Marta Lucia Vieira, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a); Milena Medeiros de Alencar, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARTA LUCIA VIEIRA DE FARIAS, formalizado 
pela Portaria-A-Nº 0687 - fls. 60, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00602/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 18234/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria de Fatíma da 
Silva, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 1559-fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-
PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00647/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 18680/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria Elizabete de 
Melo, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); David 
Teixeira Costa, Interessado(a); Kyscia Mary Guimarães di Lorenzo, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Revisão-Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais da 
Senhora MARIA ELIZABETE DE MELO, formalizado pela Portaria-A-
Nº 1890 - fls. 21, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00018/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 00238/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Lucia Cardoso de 
Farias, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: Os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM RESOLVEM em determinar o arquivamento deste 
processo (TC Nº 00238/13) e retorno ao órgão de origem. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a Câmara 
do TCE-PB – Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 01 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00650/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 01578/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a); Mauro Pereira 
da Cunha, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais do Senhor MAURO PEREIRA DA CUNHA, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 1354 - fls. 03 (Documento TC Nº 33473/14 - anexado 
aos autos), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00659/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 01582/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Darcilete Trajano de Oliveira, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
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Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora DARCILETE TRAJANO DE OLIVEIRA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 1946 - fls. 03 (Documento TC N º 
50240/15), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00660/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 02541/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a); Maria Cleide de Freitas Simão, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Revisão-Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais da Senhora MARIA CLEIDE DE FREITAS SIMÃO, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 1901 - fls. 03 (Documento TC N º 
49798/15), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00731/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 03409/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Márcia de Figueiredo 
Lucena Lira, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Estelina Maria Silva de Sousa, Interessado(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em declarar o cumprimento da Resolução RC2 – 
TC – 00197/15 e conceder registro ao ato de Aposentadoria voluntária 
por idade, com proventos proporcionais da Senhora ESTELINA 
MARIA SILVA DE SOUSA, formalizado pela Portaria-A-Nº 2649 - fls. 
03 (Documento TC Nº 64507/15 - anexado), supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00020/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 09444/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Zilma Bezerra da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM assinar prazo de 15 (quinze) dias ao atual 
Presidente da PBPREV, Senhor Yuri Simpson Lobato, para enviar a 
cópia do demonstrativo de cálculos proventuais da ex-servidora, 
atualizado após a revisão de sua aposentadoria conforme orientação 
da auditoria, sob pena de multa pessoal prevista no art. 56 da 
LOTCE/PB. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa. João Pessoa, 01 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00672/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 13252/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Valdemor Barboza 
Sobrinho, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia do Senhor VALDENOR BARBOZA SOBRINHO, 
formalizado pela Portaria-P Nº 230-fls. 03 (Documento TC Nº 
25622/14 - anexado), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – 
Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
quarta-feira, 16 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00014/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 14817/13 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Interessados: Augusto Vieira de Albuquerque Melo, Ex-Gestor(a); 
Edvaldo Severino da Silva, Interessado(a); Maria Antero de Souza 
Silva, Interessado(a); Diomar Pereira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
14817/13, referente à denúncia formulada pelos Vereadores do 
Município de São Miguel de Taipú/PB, Diomar Pereira da Silva, 
Edvaldo Severino da Silva e Maria Antero de Souza Silva, contra o Sr. 
Augusto Vieira de Albuquerque Melo, Presidente da Câmara do 
referido município, acerca da prática de nepotismo naquela Casa 
Legislativa, RESOLVEM os Conselheiros da Segunda Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, em razão da existência de autos 
de denúncia (Processo TC nº 14665/13), cujos fatos são idênticos aos 
aqui tratados. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00673/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 14943/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Rejane Silva de Souza, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registros aos atos de 
Pensões Vitalícia e Temporária da Senhora REJANE DE SOUZA 
GOMES (Pensão Vitalícia) e do Senhor JOSÉ IDELTÔNIO BARBOSA 
SOBRINHO (Pensão Temporária), formalizados pela Portaria-P Nº 
134-fls. 12 e Portaria-P Nº 172-fls. 03 (Documento TC Nº 09437/15 - 
anexado), supra caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00606/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 15758/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Severino Ramalho 
Leite, Ex-Gestor(a); Mario Frade Filho ( Curador ), Interessado(a); 
Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia - maior incapaz do Senhor JOSÉ IVAN PEREIRA 
FRADE, formalizado pela Portaria-P - Nº 572 - fls. 04 (Documento TC 
nº 58423/14 - anexado aos autos), supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, terça-feira, 16 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00704/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 16265/13 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Moacir Moisés de Araújo Menezes, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MOACIR 
MOISÉS DE ARAÚJO MENEZES, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Jaidê Rodrigues Menezes, matrícula nº 64.174-0, Professor 
de Educação Básica, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I 
e § 8º da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00674/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 16269/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Otacilio Francisco de Melo, Interessado(a); 
Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia do Senhor OTACÍLIO FRANCISCO DE MELO, 
formalizado pela Portaria-P-Nº 106 - fls. 03 (Documento TC nº 04326- 
anexado), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00668/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 00054/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Severino Ramalho 
Leite, Gestor(a); Judith Cipriano dos Santos, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da Senhora JUDITH CIPRIANO DOS SANTOS, 
formalizado pela Portaria-P-Nº 591-fls. 04 (Documento TC nº 50910/15 
- anexado), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00689/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02016/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
das Dores Lira Saraiva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a MARIA DAS DORES LIRA SARAIVA, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00625/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 02826/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 

Interessados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Jose Luiz 
Sobrinho, Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Pregão nº 
08/2014, dos Contratos nº 39 e 40/2014 e do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 39/2014, dela originados, procedidos pela Prefeitura 
Municipal de Bayeux, através do Prefeito Expedito Pereira, objetivando 
a aquisição parcelada de material de construção para as diversas 
secretarias municipais, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: I. CONSIDERAR 
REGULARES a licitação, os contratos e o termo aditivo mencionados; 
II. RECOMENDAR ao Prefeito maior observância das disposições da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, em procedimentos dessa natureza; e III. 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00669/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 09810/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Neuma Rodrigues de Moura Soares, Gestor(a); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
09810/14, que trata da Licitação nº 006/2014, na modalidade tomada 
de preços, seguida do Contrato nº 036/2014, dela decorrente, 
procedida pela Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, tendo como 
responsável a Prefeita, Sra. Neuma Rodrigues de Moura Soares, 
objetivando a contratação de empresa especializada para execução 
de obra civil pública de construção de uma escola no município, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR 
REGULAR COM RESSALVAS a Tomada de Preços nº 006/2014 e o 
Contrato nº 036/2014; e 2) RECOMENDAR a atual gestora do 
Município de Caldas Brandão que evite a repetição da falha aqui 
apontada. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00405/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 11192/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Interessados: Alcione Maracajá de Morais Beltrão, Gestor(a); Marielly 
Ferreira Sarmento Campos, Advogado(a); Camila Maria Marinho 
Lisboa Alves, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ª CAM/TCE-PB), à maioria, nesta 
data, vencido o voto do Relator, em conhecer do presente Recurso de 
Reconsideração e, no mérito, conceder-lhe provimento parcial, para 
excluir a multa aplicada, mantendo incólumes todos os demais termos 
do Acórdão AC2 TC 01330/15. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00699/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 11390/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Interessados: Maria Ana Farias dos Santos, Gestor(a); Geova da 
Silva Moura, Advogado(a); Raff de Melo Porto, Advogado(a); Jose Luis 
Meneses de Queiroz, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11390/14, referentes à Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
para análise do cumprimento da lei de transparência (Lei 
Complementar 131/2009) e da lei de acesso à informação (Lei 
12.527/2011) no âmbito da Prefeitura Municipal de Juarez Távora, sob 
responsabilidade do(a) Prefeito(a) Maria Ana Farias dos Santos, 
ACORDAM os Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, em: 
I. DECLARAR o cumprimento integral dos itens da legislação de 
transparência e de acesso à informação selecionados para verificação; 
II. RECOMENDAR o aperfeiçoamento das práticas de transparência 
da gestão e da lei de acesso à informação; III. ENCAMINHAR os 
presentes autos eletrônicos para anexar à prestação de contas de 
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2014 advinda da Prefeitura Municipal de Juarez Távora (Processo TC 
nº 04550/15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00702/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 11418/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Interessados: José Lins da Silva Filho, Gestor(a); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar, Advogado(a); Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11418/14, referentes à Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
para análise do cumprimento da lei de transparência (Lei 
Complementar 131/2009) e da lei de acesso à informação (Lei 
12.527/2011) no âmbito da Prefeitura Municipal de Natuba, sob 
responsabilidade do Prefeito José Lins da Silva Filho, ACORDAM os 
Conselheiros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, acatando a 
proposta de decisão do Relator voto do Relator, em: I. DECLARAR o 
cumprimento parcial dos itens da legislação de transparência e de 
acesso à informação selecionados para verificação; II. 
RECOMENDAR o aperfeiçoamento das práticas de transparência da 
gestão e da lei de acesso à informação; III. ENCAMINHAR os 
presentes autos eletrônicos para anexar à prestação de contas de 
2014 da Prefeitura Municipal de Natuba (Processo TC nº 04485/15). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00406/16 
Sessão: 2798 - 16/02/2016 
Processo: 11446/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Interessados: Rinaldo de Lucena Guedes, Gestor(a); Rafael Santiago 
Alves, Procurador(a); Danilo Sarmento Rocha Medeiros, 
Procurador(a); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, 
Procurador(a); Arthur Sarmento Sales, Procurador(a); Arthur Martins 
Marques Navarro, Procurador(a); Bruno Lopes de Araújo, 
Procurador(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ª CAM/TCE-PB), à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em conhecer do presente 
Recurso de Reconsideração e, no mérito, conceder-lhe provimento 
parcial, para afastar a multa aplicada, mantendo incólumes todos os 
demais termos do Acórdão AC2 TC 01331/15. Registre-se, publique-
se e cumpra-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00687/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 12942/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria do 
Socorro Alves de Brito Lyra, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão temporária 
concedido a MARIA MARIANA ALVES DE FARIAS, tendo presente 
sua legalidade, após retificação efetuada pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00705/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 12949/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Ex-Gestor(a); Rosimar 
Graco Tibúrcio Barreto, Interessado(a); Rayssa Tibúrcio Barreto, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria do Rosario 
de Araujo Tiburcio Barreto, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 

unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DO 
ROSÁRIO DE ARAÚJO TIBURCIO BARRETO e aos atos de pensão 
temporária dos(as) Srs(ªs) RAYSSA TIBURCIO BARRETO e 
ROSIMAR GRACO TIBURCIO BARRETO, beneficiários(as) do(a) ex-
servidor(a) falecido(a) Tibério Graco Tiburcio Barreto, Professor, 
matrícula nº 159.837-6, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, II 
e § 8º da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00684/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 13101/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria José 
da Costa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a MARIA JOSÉ DA COSTA, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00692/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 13361/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria Dalva 
Barreto da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13361/14, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Maria Dalva Barreto da Silva, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00694/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 13374/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Aurinete 
Gomes Dias, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13374/14, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Aurinete Gomes Dias Barbosa tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00696/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 13375/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria Denice Vieira dos Santos, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13375/14, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Maria Denice Vieira Santos tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00698/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 13378/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Orcino 
Gonçalves Gomes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13378/14, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Orcino Gonçalves Gomes tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00700/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 13380/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria Luiza 
Ferreira Pereira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13380/14, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Maria Luiza Ferreira Pereira tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00703/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00617/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Márcia de Figueiredo Lucena Lira, Gestor(a); Alessio 
Trindade de Barros, Gestor(a); Fernanda Ferreira Lobo, Assessor 
Técnico. 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba-TCE-PB, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, julgar regular a Inexigibilidade de 
Licitação nº 0030/2014, seguida do Contrato nº 244/2014 dele 
decorrente, encaminhando-se cópia desta decisão à DIAFI, para 
acompanhar a execução do que foi firmado no contrato, arquivando-se 
os autos deste processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00607/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 01670/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Helder Correia de Carvalho, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais do Senhor 
HELDER CORREIA DE CARVALHO, formalizado pela Portaria-A-Nº 
2346-fls. 50, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 
01 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00649/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03271/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Raimunda de Araujo Maciel, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03271/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Raimunda de Araújo Maciel, tendo presentes sua 
legalidade , o tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos 
elaborado pela origem. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 00581/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03273/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Inara 
Henrique da Silva Pessoa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão temporária, 
concedido a INARA HENRIQUE DA SILVA PESSOA, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00655/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03392/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
do Socorro Rodrigues da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00646/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03394/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Edvaldo Costa Brasileiro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03394/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Edvaldo Costa Brasileiro, tendo presentes sua legalidade 
, o tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado 
pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00642/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03396/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Hildemar Sales de Menezes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03396/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Hildemar Sales de Menezes, tendo presentes sua 
legalidade , o tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos 
elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00641/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03511/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Angela de Cassia Gonçalves Brasileiro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03511/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
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unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Ângela de Cássia Gonçalves Brasileiro, tendo presentes 
sua legalidade , o tempo de serviço comprovado e o cálculo de 
proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00658/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03512/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Terezinha Clementino da Silva Rufino, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03512/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Terezinha Clementino da Silva, tendo presentes sua 
legalidade , o tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos 
elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00640/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03513/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Josefa 
Gomes da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03513/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Josefa Gomes da Silva, tendo presentes sua legalidade , 
o tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado 
pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00638/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03514/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Zilda 
Gomes de Araujo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
03514/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Zida Gomes de Araújo, tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00654/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03515/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Ana 
Felicissima Neta, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a ANA FELICISSIMA NETA, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00653/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03517/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Edivaldo Medeiros Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a EDVALDO MEDEIROS SANTOS, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00652/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 03519/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Lucia Pereira Nascimento, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a, MARIA LÚCIA PEREIRA NASCIMENTO tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00637/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 04984/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Nilda 
Alves de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
04984/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Nilda Alves de Oliveira tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00661/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 08083/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
de Lourdes Estanislau Pinto, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE LOURDES ESTANISLAU PINTO, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 0435 - fls. 36, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00662/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 08086/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Jose 
Inacio da Silva Filho, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais do 
Senhor JOSÉ INÁCIO DA SILVA FILHO, formalizado pela Portaria-A-
Nº 0929 - fls. 43, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00663/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 08117/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Jose 
Paulo de Sa Sarmento, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição do Senhor JOSÉ PAULO DE SÁ SARMENTO, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 950 - fls. 39, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00615/16 
Sessão: 2801 - 08/03/2016 
Processo: 08563/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Interessados: Zenóbio Toscano de Oliveira, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão 
realizada nesta data, EM: 1. Julgar regulares os gastos realizados pelo 
Município de Guarabira, durante o exercício de 2014, para execução 
de obras cuja fiscalização dos recursos nelas empregados esteja sob 
a competência desta Corte; 2. REMETER CÓPIA deste processo à 
SECEX-PB para que esta tenha ciência das constatações técnicas; 3. 
RECOMENDAR ao gestor do município de Guarabira no sentido de 
que: i. Observe com mais rigor as condições definidas para as 
dilatações dos prazos nas obras e a previsão e execução dos 
equipamentos de acessibilidade nas edificações; ii. Defina 
mecanismos nas contratações e execuções objetivando o controle de 
pessoal destacado para as obras pelas contratadas, em especial 
quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e condições de 
trabalho; iii. Proceda à correção das pendências de informações junto 
ao sistema GEOPB. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 8 de 
março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00664/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 09694/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Zelia 
Mendes Cordeiro, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais da Senhora 
ZÉLIA MENDES CORDEIRO, formalizado pela Portaria-A-Nº 1220 - 
fls. 48, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00665/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 09698/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Sonia Vale Dantas, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 

integrais da Senhora MARIA SONIA VALE DANTAS, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 1218 - fls. 38, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-
PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
quarta-feira, 1 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00701/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 10283/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Jane Kelly 
da Silva Miranda Cavalcenti, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
10283/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Jane Kelly da Silva Miranda Cavalcanti, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00573/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10289/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
de Fátima dos Santos das Flôres, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DE 
FÁTIMA DOS SANTOS DAS FLÔRES, beneficiário(a) do(a) ex-
servidor(a) falecido(a) João Batista Vieira das Flores, Motorista, 
matrícula nº 83.500-5, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, 
I, da CF/88 incluído pela EC nº 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00574/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10290/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Rosemary dos Santos Pereira Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ROSEMARY 
DOS SANTOS PEREIRA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Marcos Antônio da Silva, Agente de Investigação, matrícula 
nº 156.536-2, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, II, da 
CF/88 incluído pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00575/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10291/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
do Socorro Gomes Pereira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DO 
SOCORRO GOMES PEREIRA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) José Pereira Ramos, Soldado Engajado, matrícula nº 
50.161-1, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 

Página 14 de 31 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08117_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08563_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09694_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09698_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10283_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10289_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10290_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10291_15


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 1 de abril de 2016 - Nº 1449 

 

 

 

incluído pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00576/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10293/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); José 
Milton Cavalcante de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) JOSÉ MILTON 
CAVALCANTI DE ARAÚJO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Josefa Galdino Cavalcanti, Professor, matrícula nº 78.253-
0, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, II, da CF/88 incluído 
pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00577/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10294/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Salete 
Camara da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) SALETE 
CÂMARA DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Ithê da Silva, Vigilante, matrícula nº 96.498-1, inativo, tendo como 
fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 incluído pela EC nº 41/03, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00578/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10295/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Elenita 
da Silva Mendonça, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ELENITA DA 
SILVA MENDONÇA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Pedro Leonardo de Mendonça, Agente de Protocolo, matrícula nº 
362.839-6, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 
incluído pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00579/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10296/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Luisa Santos de Castro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA LUISA 
SANTOS DE CASTRO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Amaury Fernandes de Castro, Auditor Fiscal Tributário, matrícula nº 
27.948-0, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 

incluído pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00570/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 10325/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Interessados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Jose Luiz 
Sobrinho, Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pregão Presencial 
nº 042/2015 e do Contrato no 164/2015, dele decorrente, procedidos 
pela Prefeitura Municipal de Bayeux, através do Exmo. Sr. Expedito 
Pereira de Souza (Prefeito), objetivando a compra futura de materiais 
gráficos diversos, destinados a diversas Secretarias do município de 
Bayeux, através de Registro de Preços, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em 
CONSIDERAR REGULARES a licitação, a Ata de Registro de Preços 
e o contrato mencionado e DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00619/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 10576/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Josefa 
Soares da Mota, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora JOSEFA SOARES DA MOTA, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 2622 - fls. 03 (Documento TC nº 63212/15 - anexado 
aos autos), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00580/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 12173/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Elvira 
Rodrigues da Silva Leite, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ELVIRA 
RODRIGUES DA SILVA LEITE, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Julio Leite Neto, Agente Administrativo, matrícula nº 
99.812-5, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 
incluído pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00582/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 12176/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Telmo 
Borba de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) TELMO 
BORBA DE OLIVEIRA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
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Nadja do Nascimento Borba, Professor, matrícula nº 68.543-7, inativo, 
tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00583/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 12275/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Lenina 
Pedroza Ribeiro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) LENINA 
PEDROZA RIBEIRO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Eduardo Augusto Tavares Santa Cruz Costa, Analista de Produção, 
matrícula nº 75.846-9, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, II, 
da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00584/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 12278/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Severina Alves da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) SEVERINA 
ALVES DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Manoel Dias da Silva, Soldado Engajado, matrícula nº 500.277-0, 
inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00666/16 
Sessão: 2800 - 01/03/2016 
Processo: 12451/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Catarina Maria de Almeida Ferreira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora CATARINA MARIA DE ALMEIDA FERREIRA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2534 - fls. 03 (Documento TC Nº 
62340/15-anexado), supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – 
Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
quarta-feira, 1 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00571/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13219/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Interessados: Ana Cristina da Costa Gomes, Gestor(a); Expedito 
Pereira de Souza, Gestor(a); Jose Luiz Sobrinho, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pregão Presencial 
nº 055/2015 e dos Contratos nos 201/2015, 202/2015, 203/2015, 
204/2015, 205/2015 e 206/2015, dele decorrentes, procedidos pela 
Prefeitura Municipal de Bayeux – Fundo Municipal de Saúde, através 
da Exma. Sra. Ana Cristina da Costa Gomes (Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde), objetivando a aquisição de material odontológico 
de consumos diversos, para a Secretaria de Saúde de Bayeux, 
conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no edital 
e seus anexos, visando atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em CONSIDERAR 
REGULARES a licitação e os contratos mencionados e DETERMINAR 
O ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00635/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13339/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Aguinaldo Carlos de Almeida, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13339/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Aguinaldo Carlos de Almeida tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00634/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13340/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Adailton Dilerme da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13340/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Adailton Dileme da Silva, tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00632/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13441/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Expedito Mauricio da Costa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13441/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Expedito Maurício da Costa, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00631/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13442/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Aparecida Montenegro Cabral, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13442/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Maria Aparecida Montenegro Cabral, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00629/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13443/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Karla 
Leite Lins, Interessado(a). 
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Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13443/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Karla Leite Lins, tendo presentes sua legalidade e os 
cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00627/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13444/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Romualdo de Souza Castro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
13444/15, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a Romualdo de Souza Castro, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00648/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13446/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Carneiro de Carvalho, Interessado(a). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia, 
concedido a MARIA CARNEIRO DE CARVALHO, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00585/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13834/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Vitoria 
de Jesus Oliveira Carneiro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão temporária do(a) Sr(ª) VITÓRIA 
DE JESUS OLIVEIRA CARNEIRO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Edezio Carneiro da Silva, 3º Sargento, matrícula nº 
518.805-9, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso II, 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00586/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 13864/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
do Socorro Dantas Leite, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DO 
SOCORRO DANTAS LEITE, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Francisco de Assis Leite, Professor de Educação Básica 3 
B VII, matrícula nº 75.133-2, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 
7º, inciso II, CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 00706/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 15792/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria Madalena de Paiva Vieira, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA MADALENA DE PAIVA VIEIRA, 
no cargo de Professor, matrícula nº 112.907-4, lotado(a) na Secretaria 
de Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II 
e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00626/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00124/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
de Lourdes Nascimento de Andrade, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Maria de Lourdes Nascimento de 
Andrade, matrícula nº 115.606-3, tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00624/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00126/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Carmen Lucia Mendes dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Carmen Lúcia Mendes dos Santos, 
matrícula nº 069.300-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00623/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00127/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Lindomar Vieira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Lindomar Vieira da Silva, matrícula nº 
143.105-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00621/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00128/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Jose 
Duarte dos Santos, Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor José Duarte dos Santos, matrícula nº 
005.212-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00620/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00129/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Alhandra Maria Barbosa Aristoteles de Albuquerque, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Alhandra Maria Barbosa Aristóteles de 
Albuquerque, matrícula nº 612.199-3, tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado 
pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00618/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00130/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Solange dos Santos Linhares, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Solange dos Santos Linhares, 
matrícula nº 085.561-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00765/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00131/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Francisca Bernadete Pereira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais da Senhora 
FRANCISCA BERNADETE PEREIRA, formalizado pela Portaria-A-Nº 
2219 - fls. 52, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se 
e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, quarta-
feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00766/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00132/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
do Carmo Soares Pereira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA DO CARMO SOARES PEREIRA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2248 - fls. 45, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 

2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00767/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00133/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Francisco de Assis Braga da Cunha, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais do Senhor FRANCISCO DE ASSIS BRAGA DA CUNHA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2231 - fls. 40, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00768/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00134/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Severina de Sousa Dias, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora SEVERINA DE SOUSA DIAS, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 2266 - fls. 41, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-
PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
quarta-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00617/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00254/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Marcionila Gonçalves Araujo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Marcionila Gonçalves Araújo, matrícula nº 
142.756-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00644/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00255/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Neusa 
Lemos Sarmento, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, NEUSA LEMOS SARMENTO, matrícula 
Nº 135.307-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00643/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00256/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Elizabeth Cristina Farias de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, ELIZABETH CRISTINA FARIAS DE 
SOUZA, matrícula Nº 148.560-1, tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00639/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00257/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Carleide Cavalcante de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, CARLEIDE CAVALCANTE DE OLIVEIRA, 
matrícula Nº 112.822-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00636/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00258/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Cacilda Araujo da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, CACILDA ARAÚJO DA SILVA, matrícula 
Nº 086.970-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00633/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00259/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Luiz 
Carlos Otavio Correia, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor, LUIZ CARLOS OTÁVIO CORREIA, 
matrícula Nº 069.983-7, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00630/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00260/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Vicente Eugenio dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, VICENTE EUGENIO DOS SANTOS, 

matrícula Nº 082.800-9, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00769/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00261/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Isis 
Brito Nunes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora ISIS BRITO NUNES, formalizado pela Portaria-A-
Nº 2391 - fls. 39, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 
22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00770/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00262/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Sandra Nobrega Chaves Dourado Domingues, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora SANDRA NÓBREGA CHAVES DOURADO 
DOMINGUES, formalizado pela Portaria-A-Nº 2441 - fls. 46, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de março de 
2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00771/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00263/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Nilsa 
Alves Vital da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora NILSA ALVES VITAL DA SILVA, formalizado 
pela Portaria-A-Nº 2375 - fls. 44, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, terça-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00772/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00264/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Solange Ferreira dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2397 - fls. 46, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de março de 2016 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00773/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00265/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maia 
Jose Batista, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA JOSÉ BATISTA, formalizado pela 
Portaria-A-Nº 2461 - fls. 40, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-
PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 
terça-feira, 22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00774/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00266/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Rosa 
de Lourdes da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora ROSA DE LOURDES DA SILVA, formalizado 
pela Portaria-A-Nº 2379 - fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, terça-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00775/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00267/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
de Lourdes Ferreira dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais da 
Senhora MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2404 - fls. 39, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00707/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00294/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria da 
Gloria de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DA GLORIA DE SOUZA, no 
cargo de Cirurgião Dentista, matrícula nº 077.130-9, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 00708/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00295/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); João 
Moura, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOÃO MOURA, no cargo de Técnico de 
Nível Médio, matrícula nº 068.060-5, lotado(a) na Secretaria de Estado 
da Educação, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00709/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00296/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Jose Castor Melo de Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOÃO CASTOR MELO DE SOUZA, no 
cargo de Técnico Judiciário, matrícula nº 468.148-7, lotado(a) na 
Justiça Comum, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00710/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00300/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Catarina da 
Costa Gomes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CATARINA DA COSTA GOMES, no 
cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 109.743-1, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00711/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00302/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Marlene 
Costa Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais do(a) servidor(a) MARLENE COSTA 
FERNANDES, no cargo de Auxiliar de Ensino, matrícula nº 125.978-4, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 40º, § 1º, inciso III, “b”, da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00712/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00303/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Carlos 
Alberto Gomes Leite, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO GOMES LEITE, no 
cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 134.541-9, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Administração, tendo como fundamento o art. 
3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-
se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00628/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00304/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Edionaldo Antônio Severiano de Lima, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor, EDIONALDO ANTONIO SEVERIANO DE 
LIMA, matrícula Nº 089.633-1, tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00616/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00305/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Betulia Leite Ayres, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA BETÚLIA LEITE AYRES JANSEN, 
matrícula Nº 086.805-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00776/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00306/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Luci 
Henriques Marques Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora LUCI HENRIQUES MARQUES COSTA, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2587 - fls. 50, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00777/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00307/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
de Lourdes Oliveira Dias, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DIAS, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2601 - fls. 41, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00778/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00308/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Elizeuda Monteiro de Andrade, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora ELIZEUDA MONTEIRO DE ANDRADE, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2519 - fls. 39, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00779/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00309/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
do Socorro Freire Gomes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais da Senhora MARIA DO SOCORRO FREIRE GOMES, 
formalizado pela Portaria-A-Nº 2515 - fls. 37, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00713/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00315/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria da 
Luz Gomes dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DA LUZ GOMES DOS SANTOS, 
no cargo de Agente de Saúde, matrícula nº 115.048-1, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00714/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00316/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria do 
Socorro Pinto, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO PINTO, no cargo 
de Assistente Social, matrícula nº 099.699-8, lotado(a) na Secretaria 
de Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00715/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00317/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria de 
Fátima de Figueiredo Leite, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA DE FIGUEIREDO 
LEITE, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 96.611-8, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00780/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00538/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Nilce 
de Medeiros Rodrigues, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da Senhora NILCE DE MEDEIROS RODRIGUES, 
formalizado pela Portaria-P-Nº 722-fls. 10, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00781/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00549/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Ex-Gestor(a); Hélio Carneiro Fernandes, Ex-Gestor(a); Verônica 
Clébia da Silva Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da Senhora VERÔNICA CLÉBIA DA SILVA SOUZA, 
formalizado pela Portaria-P-Nº 732-fls. 10, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, quarta-feira, 22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00716/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00550/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria 
Gercina Saraiva da Silva, Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA 
GERCINA SARAIVA DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Sinézio Rodrigues da Silva, Subtenente, matrícula nº 
508.159-9, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 
com a redação dada pela EC nº 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00717/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00551/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Mylena 
Maria Costa de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão temporária do(a) Sr(ª) MYLENA 
MARIA COSTA DE ARAÚJO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Rossana Bezerra da Costa, Recepcionista, matrícula nº 
150.778-8, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, II, da CF/88 
com a redação dada pela EC nº 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00718/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00552/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Ernande Carulino da 
Silva, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ERNANDE 
CARULINO DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Maria da Conceição Oliveira da Silva, Auxiliar de Serviços, matrícula 
nº 131.311-8, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da 
CF/88 com a redação dada pela EC nº 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00719/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00553/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria da 
Salete Gomes Bezerra, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DA 
SALETE GOMES BEZERRA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Ulisses Pinheiro Bezerra, 2º Tenente, matrícula nº 500.684-
8, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88 com a 
redação dada pela EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00720/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00570/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Celina de 
Melo Farias, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) CELINA DE 
MELO FARIAS, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Severino Benedito de Farias, Auxiliar de artífice, matrícula nº 86.937-6, 
inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00721/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00572/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Joaquim Nunes Frade, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) JOAQUIM 
NUNES FRADE, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) Maria 
das Dores dos Santos Frade, Professor, matrícula nº 62.233-8, inativo, 
tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00722/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00575/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Ana Lúcia 
Correia de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ANA LUCIA 
CORREIA DE OLIVEIRA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Erasto Martins de Oliveira, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 
62.233-8, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, II, da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00723/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00576/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria do 
Socorro das Neves, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DO 
SOCORRO DAS NEVES, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) José do Egito das Neves, Cabo, matrícula nº 502.046-8, 
inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, I, da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00724/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00579/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria 
Margarete Queiroz de Farias, Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA 
MARGARETE QUEIROZ DE FARIAS, beneficiário(a) do(a) ex-
servidor(a) falecido(a) Jorge Gilson Pereira de Farias, Procurador do 
Estado, matrícula nº 82.829-7, inativo, tendo como fundamento o art. 
40, § 7º, I, da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00784/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 00666/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Maiza 
Ferreira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Maiza Ferreira da Silva, matrícula 
07.770-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00786/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 00695/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Maria 
Nebia Araujo de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Maria Nébia Araújo de Oliveira, 
matrícula 25.310-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00725/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00707/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Carlos 
Gabriel Lima, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CARLOS GABRIEL LIMA, no cargo de 
Agente Auxiliar de Atividade Administrativa, matrícula nº 80.333-2, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00726/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00716/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Joao Assis de Araujo, 
Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOÃO ASSIS DE ARAÚJO, no cargo de 
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 131.921-3, lotado(a) na Secretaria de 
Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e 
III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00727/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00717/16 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Marcos Aurelio Moreira, Interessado(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARCOS AURÉLIO MOREIRA, no 
cargo de Médico, matrícula nº 73.128-5, lotado(a) na Secretaria de 
Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00593/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00753/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Soares Gouveia, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA SOARES GOUVEIA, matrícula Nº 
115.672-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00588/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00754/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Judith 
Duarte Guimarães, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, JUDITH DUARTE GUIMARÃES, matrícula 
Nº 088.914-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00651/16 
Sessão: 2802 - 15/03/2016 
Processo: 00756/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Ronaldo Pessoa de Moura, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Ronaldo Pessoa de Moura, matrícula nº 
091.636-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00728/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00794/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Azinete Martins de Sales, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 

unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição do(a) servidor(a) AZINETE 
MARTINS SALES, no cargo de Assistente de Contabilidade, matrícula 
nº 148.243-2, lotado(a) na Secretaria de Estado da Saúde, tendo 
como fundamento o art. 40, § 1º, inciso II da Constituição Federal, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00785/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 00809/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Rosana 
Maria Germoglio Teixeira de Carvalho, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Rosana Maria Germoglio Teixeira de 
Carvalho, matrícula 24.411-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00749/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00871/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Marisa 
Miranda, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARISA MIRANDA, no cargo de 
Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 
87.766-2, lotado(a) na Secretaria de Estado de Planejamento 
Orçamento, Gestão e Finanças, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00732/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00872/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Ex-Gestor(a); David Teixeira 
Costa, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); 
Antonio Gomes de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, no 
cargo de Juiz da Entrância da Comarca de João Pessoa de 3ª 
Entrância, matrícula nº 468.201-7, lotado(a) na Tribunal de Justiça da 
Paraíba, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00733/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00873/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Jair 
Brandão de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais do(a) servidor(a) JAIR BRANDÃO DE OLIVEIRA, no cargo de 
Regente de Ensino, matrícula nº 84.218-4, lotado(a) na Secretaria de 
Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, I da 
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CF/88 c/c art. 6º A da EC nº 41/03, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00734/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00899/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Santa do Nascimento Macedo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SANTA DO NASCIMENTO MACEDO, 
no cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.016-9, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 40º, 
§ 1º, inciso III, “b”, da CF/88, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00751/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00907/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Sonia 
Maria de Araujo Medeiros, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Sonia 
Maria de Araújo Medeiros, formalizado pela Portaria nº 2608 - fls. 41, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de 
março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00752/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00908/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Maria 
Ivanilda da Costa Cabral, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Maria 
Ivanilda da Costa Cabral, formalizado pela Portaria nº 2635 - fls. 38, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de 
março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00735/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00918/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Mercia 
Ribeiro Pereira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MÉRCIA RIBEIRO PEREIRA, no cargo 
de Assistente Social, matrícula nº 079.745-6, lotado(a) na Secretaria 
de Estado da Saúde, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00736/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00919/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Ives de 
Lacerda, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) FRANCISCO IVES DE LACERDA, no 
cargo de Advogado D7, matrícula nº 003.421-5, lotado(a) na DETRAN 
– Departamento Estadual de Trânsito, tendo como fundamento o art. 
3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-
se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00737/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00920/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Lucia de Fatima de Medeiros, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) LÚCIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS 
BEZERRA, no cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 004.050-
9, lotado(a) na DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00738/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 00921/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria 
Rivanda Soares Amorim, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA RIVANDA SOARES AMORIM, 
no cargo de Auxiliar Administrativo D7, matrícula nº 3.956-0, lotado(a) 
na DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00787/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 01496/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Maria de 
Fatima Silva Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Maria de Fátima da Silva Costa, 
matrícula 24.855-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00740/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01683/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Jose 
Pereira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ PEREIRA DA SILVA, no cargo de 
Motorista, matrícula nº 005.676-6, lotado(a) na Departamento de 
Estadas de Rodagem – DER, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00741/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01684/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Jose 
Diogenes Lucas Chaves, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ DIÓGENES LUCAS CHAVES, no 
cargo de Professor Graduado D-T40, matrícula nº 120.436-0, lotado(a) 
na Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00742/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01685/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Janeide 
Rangel Marques, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JANEIDE RANGEL MARQUES, no 
cargo de Dentista, matrícula nº 611.324-9, lotado(a) na Instituto de 
Assistência a Saúde do Servidor - IASS, tendo como fundamento o art. 
3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-
se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00759/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01828/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Carmem Eleonora Cavalcanti Amorim Soares, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 
Carmem Eleonora Cavalcanti Amorim Soares , formalizado pela 
Portaria nº 004 - fls. 48, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – 
Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-
feira, 22 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00760/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01829/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Antonio Santiago da Silva, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais do Senhor Antônio 
Santiago da Silva , formalizado pela Portaria nº 009 - fls. 43, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00761/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01830/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Ana 
Elizabeth Madruga Chaves, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Ana 
Elizabeth Madruga Chaves, formalizado pela Portaria nº 2708 - fls. 48, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, terça-feira, 22 de 
março de 2016. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00792/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 01834/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Francisco Vieira da Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório do servidor Francisco Vieira da Costa, matrícula nº 
051.277-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00793/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 01836/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Maria da Penha Ferreira de Araujo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório da servidora Maria da Penha Ferreira de Araújo, 
matrícula nº 80.020-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00677/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01837/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Marinalva 
Nobrega de Oliveira Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Marinalva Nóbrega de Oliveira Santos, 
matrícula nº 98.861-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00743/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01847/16 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria de Fatima Alves 
da Silva, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); Hélio 
Carneiro Fernandes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA, 
no cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 134.486-2, lotado(a) na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00744/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01848/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Marilene 
Teófilo da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARILENE TEÓFILO DA SILVA, no 
cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 134.545-1, lotado(a) na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00745/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01849/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Oscar 
Amancio da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) OSCAR AMÂNCIO DA SILVA, no cargo 
de Delegado, matrícula nº 076.963-1, lotado(a) na Secretaria de 
Estado da Segurança e Defesa Social, tendo como fundamento o art. 
3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-
se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00746/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 01850/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Raimunda 
Estrela de Sa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) RAIMUNDA ESTRELA DE SÁ, no cargo 
de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 91.135-6, lotado(a) na Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano, tendo como fundamento o 
art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00680/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 

Processo: 02103/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Eugenia 
Maria Vieira Alves de Almeida, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Eugenia Maria Vieira Alves de Almeida, 
matrícula nº 069.779-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00682/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02104/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Jose 
Antonio Rodrigues, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor José Antonio Rodrigues, matrícula nº 
92.061-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00683/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02105/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Jose de 
Assis Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor José de Assis Souza, matrícula nº 88.949-1, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00685/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02154/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Genival 
Soares Paixão, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Genival Soares Paixão, matrícula nº 92.343-
5, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e o 
cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00686/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02168/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Maria do 
Livramento Pereira de Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
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aposentatório da servidora Maria do Livramento Pereira de Sousa, 
matrícula nº 136.302-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00688/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02169/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Elisete da 
Silva Lopes, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Elisete da Silva Lopes, matrícula nº 
084.969-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00690/16 
Sessão: 2803 - 22/03/2016 
Processo: 02170/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Fernando 
Antonio Pessoa Cabral, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor Fernando Antonio Pessoa Cabral, matrícula 
nº 073.050-5, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e o cálculo de proventos elaborado pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00794/16 
Sessão: 2804 - 29/03/2016 
Processo: 02195/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Francisco 
de Assis dos Santos Lima, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao 
ato aposentatório do servidor Francisco de Assis dos Santos Lima, 
matrícula 28.426-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00010/16 
Processo: 16137/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2015 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Gilson Carlos 
Gouveia da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ESTADO DA PARAÍBA. SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO. LICITAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL. MEDIDA CAUTELAR. Ausentes os requisitos, fumus 
boni iuris e o periculum in mora, não mais se justifica a medida 
cautelar concedida, devendo, portanto, ser suspensa para que seja 
dado seguimento ao procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 325/2015. Quanto ao mérito, pela improcedência da 
denúncia e notificação à Autoridade competente para conhecimento e 
providências. DECISÃO SINGULAR – DS2 – TC – /2016 A matéria 
tratada nos presentes autos versa sobre a denúncia apresentada pelo 
Sr. Gilson Carlos Gouveia da Silva, em face da Secretaria do Estado 
da Administração, alegando a ocorrência de supostas irregularidades 
em procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
352/2015, cujo objeto é o Registro de preços para aquisição de 
material de construção, elétrico e hidráulico, para atender a Secretaria 
do Estado da Educação da Paraíba. O Denunciante alega, em síntese, 
quanto à qualificação técnica, que nos atestados de capacidade 
técnica deverão constar no mínimo 30% da quantidade do objeto da 

licitação (item 9.2.5 do edital). De acordo com o denunciante, esse 
percentual é exagerado, e que em outras licitações não havia tal 
exigência, afirmando ainda que é impossível sua comprovação 
técnica, por meio atestados. O Órgão de Instrução opinou pela 
emissão de Cautelar visando obstar a continuidade do procedimento 
licitatório no estágio em que se encontra, assegurando às partes o 
direito de expor suas razões. O Relator, diante dos indícios de 
irregularidades no procedimento licitatório, e, considerando que a 
continuidade do certame licitatório poderia trazer prejuízos insanáveis 
aos licitantes e Administração Pública, determinou a expedição de 
cautelar, com fulcro no art. 195, §1º do Regimento Interno do TCE/PB, 
visando suspender o Pregão Presencial nº 352/2015, na fase em que 
se encontrava e a citação da Secretária de Estado da Administração, 
Srª Livânia Maria da Silva Farias, para, querendo, apresentar defesa 
acerca do fato questionado. Regularmente notificada, a Autoridade 
competente anexou aos autos o Documento nº 65221/15, onde 
constam os esclarecimentos acerca das supostas irregularidades 
apontadas pelo Denunciante, cuja análise, realizada pela Auditoria às 
fls. 70/72, conclui pela revogação da Medida Cautelar imposta à 
Secretaria de Estado da Administração, sem prejuízo do envio do 
procedimento licitatório para análise por esta Corte de Contas, quando 
do término. É o relatório. Decido. A concessão da medida de urgência 
encontra-se regulamentada na Resolução Normativa nº 010/2010 
desta Corte de Contas, dispondo que: Art. 195. [...] § 1º. Poderá, 
ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em 
processos sujeitos à sua apreciação ou julgamento, a suspensão de 
procedimentos ou execução de despesas, até decisão final, se 
existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, 
possa causar danos ao erário. Observa-se que para a concessão da 
cautelar, faz-se mister a existência de prova inequívoca capaz de 
convencer o julgador da existência de indícios de irregularidades 
(fumus boni iuris) a justificar um provimento de urgência, sob pena de 
causar danos ao erário (periculum in mora), em caso de demora. 
Outro requisito diz respeito à possibilidade de reversão da medida, ou 
seja, o retorno ao status quo ante. Esse entendimento está implícito no 
objetivo da medida, que visa unicamente à suspensão do 
procedimento com indícios de irregularidades, que poderá seguir o 
curso normal, após decisão final. Portanto, a decisão inicialmente 
proferida, concedendo a medida cautelar para suspender o Pregão 
Presencial nº 325/2015, foi baseada no poder geral de cautela, 
visando, a princípio, resguardar a lisura do ajuste celebrado com a 
Administração Pública, dos princípios que a norteiam e evitar 
possíveis danos ao erário. Logo, sem necessidade de ampliar o 
debate, considerando que no decorrer da instrução processual restou 
comprovado não mais subsistirem os requisitos que justificaram a 
concessão da medida cautelar, defiro o pedido de suspensão da 
medida concedida, nos termos da Decisão Singular nº 00020/2015º, 
para que seja dado seguimento ao procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 325/2015, e, quanto ao mérito, pela 
improcedência da denúncia. No mais, determino a intimação da 
Autoridade competente para conhecimento e providências acerca das 
conclusões da Auditoria às fls. 70/72. 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 04551/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material de consumo administrativo e 
de expediente, destinados as atividades da Prefeitura Municipal de 
Catingueira 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 09774/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
suporte e manutenção preventiva, preditiva e corretiva da rede MAN 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB) para garantir alta 
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disponibilidade dos enlaces de rede sem fio e rede de fibra ótica em 
diversas do Judiciário Paraibano. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Valor Estimado: R$ 132.000,00 
Site do Edital: 
http://www.tjpb.jus.br/servicos/licitacoes/?modalidade=pregao-
presencial 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 15833/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas do Bairro 
do Jatobá, no município de Patos - PB. 
Data do Certame: 03/05/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sala de licitações Sec. de Administração 
Valor Estimado: R$ 1.500.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 15834/16 
Número da Licitação: 00027/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO E DERIVADOS, PARA O USO 
DO HOSPITAL DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 11:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
-PB 
Valor Estimado: R$ 64.830,05 
Site do Edital: http://www.brejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 15837/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Leilão 
Tipo: Alienação 
Objeto: A alienação para a venda de bens móveis, em virtude de 
haver se tornados antieconômicos e inservíveis para o Município, se 
tornado oneroso aos cofres público, com as suas permanências. O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial Marco Túlio 
Montenegro Cavalcanti Dias, devidamente matriculado na JUCEP 
(Junta Comercial do Estado da Paraíba) sob o nº 10/2014. 
Data do Certame: 15/04/2016 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Valor Estimado: R$ 11.000,00 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 15839/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia e construção para 
construir, em estrutura de concreto armado pré- moldado, 03 (três) 
galpões, destinados ao Almoxarifado Central, Arquivo Geral e 
Depósito Judicial do Tribunal de Justiça da Paraíba. 
Data do Certame: 03/05/2016 às 14:00 
Local do Certame: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Valor Estimado: R$ 1.600.066,82 
Observações: O aludido aviso também foi publicado no Jornal A 
UNIÃO. 
Site do Edital: 
http://www.tjpb.jus.br/servicos/licitacoes/?modalidade=concorrencia 
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 
Documento TCE nº: 15850/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos Odontológicos, 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde 
Data do Certame: 12/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 15928/16 
Número da Licitação: 00036/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
ORIGINAIS , PARA VEÍCULOS DO SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 13/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL Rua Cel. João Carneiro, 376  
Valor Estimado: R$ 40.000,00 
Site do Edital: http://www.pombal.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
seridó Paraibano 
Documento TCE nº: 15929/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica especializada em 
pericia medica no polo de Picuí PB, para atender aos consociados do 
CPIMSC. 
Data do Certame: 15/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: CPIMSCP Rua 17 julho 221 centro cuité PB  
Valor Estimado: R$ 51.100,00 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 15938/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Formação de Registro de Preços para Contratação de 
Empresa para aquisição de peças de sinalização viária.(Restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados) 
Data do Certame: 12/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: RUA CAZUZA BARRETO, 113 - ESTAÇÃO 
VELHA - CENTRO 
Valor Estimado: R$ 77.673,40 
Site do Edital: http://sttpcg.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Documento TCE nº: 15939/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÕES DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL ATÉ DEZEMBRO DE 2016. 
Data do Certame: 11/05/2016 às 08:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Documento TCE nº: 15942/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Documento TCE nº: 15945/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 
Data do Certame: 20/04/2016 às 08:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 153.807,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 15958/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 
Concurso Público para o preenchimento de diversos cargos na 
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Prefeitura Municipal de Queimadas. 
Data do Certame: 29/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de queimadas 
Valor Estimado: R$ 653.310,00 
Observações: Os interessados poderão obter o Edital na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal, situado à Rua João Barbosa da Silva, Nº 
120, Bairro Centro – Queimadas 
Site do Edital: http://www.queimadaspb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Documento TCE nº: 15966/16 
Número da Licitação: 00021/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de construção e diversos 
Data do Certame: 11/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 15986/16 
Número da Licitação: 10072/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA DA MARCA BAUMER. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 
PESSOA 
Observações: ENDEREÇO: AV:JÚLIA FREIRE, S/N, TORRE CEP: 
58.040.040 TEL: (83) 3214-7970 OU 3214-7937 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 15991/16 
Número da Licitação: 00021/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares 
diversos, destinados as demandas operacionais deste Município 
Data do Certame: 11/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 15996/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Transporte Escolar. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 08:00 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 39.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 15998/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos de Engenharia Civil. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:30 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 22.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 16001/16 
Número da Licitação: 00007/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços Técnicos Administrativos. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 10:30 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 31.500,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 16003/16 
Número da Licitação: 00008/2016 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para Contratação de Serviços 
Especializados de Internet Banda Larga. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 11:30 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 105.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 16007/16 
Número da Licitação: 00022/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos e injetáveis diversos, 
destinados as demandas operacionais deste Município. 
Data do Certame: 11/04/2016 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 16020/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE 
RESTAURANTE, DESTINADOS AOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 08:00 
Local do Certame: Praça João Pessoa, 38, Centro, Itaporanga PB 
Valor Estimado: R$ 107.555,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 16079/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de veículos para transporte de alunos da rede 
municipal de ensino, residentes na zona rural para sede deste 
município (segunda a sexta/ida e volta/manhã e tarde) para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 13:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 16095/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
alimentícios parceladamente, destinados à Merenda Escolar das 
escolas municipais, creche, Fundo Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal de Saúde e demais secretarias. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 15:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 16102/16 
Número da Licitação: 04007/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA OS ANIMAIS DO PARQUE 
ZOOBOTANICO ARRUDA CÂMARA (BICA) 
Data do Certame: 12/04/2016 às 08:30 
Local do Certame: Sala virtual do BB: www.licitacoes-e.com.br 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2016/03/EditalPE007_16AquisRacao-2.pdf?7c8e42 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 16103/16 
Número da Licitação: 00006/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 
DE FORMA PARCELADA, DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAL PARA 
ATENDER À DEMANDA DO SAMU, PACIENTES ACAMADOS E 
DEMAIS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME 
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ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 30.295,59 
Site do Edital: http://picui.pb.gov.br/licitacoes 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 16111/16 
Número da Licitação: 00007/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE VÉICULO PARA TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA. 
Data do Certame: 14/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 54.000,00 
Site do Edital: http://picui.pb.gov.br/licitacoes 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/03/2016: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 13574/16 
Número da Licitação: 00033/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/03/2016: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Documento TCE nº: 14492/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição e confecção de fardamentos diversos, destinados a 
secretaria de educação deste município 
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